
        
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua São Francisco, nº 64 – Centro – CEP 59.908-000 – São Francisco do Oeste/RN 
Tel. (084) 3378-0197/0013 - CNPJ: 08.154.015/0001-16 
E-mail: pmsforn@gmail.com / porfirioprefeito@gmail.com  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO OESTE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2023 

(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
 

 



        
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Rua São Francisco, nº 64 – Centro – CEP 59.908-000 – São Francisco do Oeste/RN 
Tel. (084) 3378-0197/0013 - CNPJ: 08.154.015/0001-16 
E-mail: pmsforn@gmail.com / porfirioprefeito@gmail.com  

 

EDITAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 13020001/2023-FMS 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023  

 

1 – PREÂMBULO  
 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO OESTE/RN, por intermédio da PREFEITURA 
MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público da administração direta, sediada na Rua São 
Francisco, nº 64, Centro – São Francisco do Oeste/RN, inscrita no CNPJ/MF nº 
08.154.015/0001-16, com conveniência do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sediado na 
Rua da Independência, nº 36, Centro, São Francisco do Oeste/RN, inscrito no CNPJ/MF nº 
13.886.253/0001-56, através do Pregoeiro, torna público que realizará no dia 30/03/2023 às 
09:00 horas, na sua forma eletrônica, a abertura do Processo Administrativo n° 
13020001/2023-FMS, na modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2023, do tipo “Menor 
Preço por Item” para o Sistema de Registro de Preços. O procedimento licitatório será 
regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe 
foram introduzidas; Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto 10.024, de 20 de 
setembro de 2019; Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014, Instrução Normativa RFB 1774/2017 e demais exigências contidas nas condições 
deste Edital e seus Anexos. 
 
2 – DO OBJETO  
 
2.1 – A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços visando a futura aquisição 
de material odontológico, para atender as necessidades do Programa Saúde Bucal e 
demais ações desenvolvidas pelo Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações 
e quantitativos constantes do Anexo I deste Edital. 
 
2.2 – Os materiais deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias úteis, na sede da 
Prefeitura Municipal situada a rua São Francisco, 64, Centro, São Francisco do Oeste/RN, 
quando solicitados, para a unidade solicitante, no endereço indicado pela unidade 
requisitante.  
 
3 – JUSTIFICATIVA 
 
3.1 – Justificamos que a compra ora solicitada por esta Administração Pública Municipal, 
torna-se necessário e indispensável ao desenvolvimento do Centro de Saúde Francisca 
Emília Leite, visando a otimização dos serviços executados pelo Programa Saúde Bucal e 
demais ações voltadas a unidade de saúde. Contribuindo ainda, para uma melhor qualidade 
dos serviços de saúde oferecidos a população carente deste Município. 
 
4 – DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 
 
4.1 – A sessão pública será realizada no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br, 
no dia 30 de março de 2023, com início às 09h00min, horário de Brasília-DF; 
 
4.2 – Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem 
propostas através do site descrito no item 4.1, até às 08h59min dia 30 de março de 2023; 
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4.3 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e endereço anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
4.4 - O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site da 
Prefeitura Municipal de São Francisco do Oeste/RN www.saofranciscodooeste.rn.gov.br e 
no site da plataforma https://www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
4.4.1 - Informações e esclarecimentos sobre o edital serão prestadas por meio do correio 
eletrônico licitacaosforn@gmail.com em até 03 (três) dias úteis anteriores à data marcada 
para abertura da sessão. 
 
4.4.2 - A solicitação de vistas ao processo licitatório deverá ser requerida, por intermédio de 
petição escrita dirigida à Gerência de Licitações e Contratos por meio do correio eletrônico 
licitacaosforn@gmail.com. 
 
5 – DOS PROCEDIMENTOS INICIAIS 

 
5.1 – Poderá participar do presente Pregão Eletrônico a empresa que atender a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação constante deste edital e seus Anexos e, estiver 
devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br .  
 
5.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas:  
 
a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;  
 
b) Empresas que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham 
sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura, desde que 
o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão 
que o praticou;  
 
c) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação;  
 
d) Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios mantenham qualquer vínculo empregatício 
com a Prefeitura Municipal de São Francisco do Oeste/RN;  
 
e) Empresas inadimplentes em obrigações assumidas com o município de São Francisco 
do Oeste/RN;  
 
5.2.1. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções 
e penalidades legais aplicáveis.  
 
5.3. A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta 
de preços, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br observadas data e horário limite estabelecido neste 
edital.  
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5.4. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 
sua proposta, independente do resultado do procedimento licitatório.  
 
5.5. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.  
 
5.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados.  
 
5.6.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes.  
 
5.7 – Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 
  

a) que está ciente e concorda com as condições 
contidas no Edital e seus anexos; 

 
b) que cumpre os requisitos para a habilitação 
definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências 
editalícias; 

 
c) que a proposta foi elaborada de forma 
independente; 

 
d) - de que está de pleno acordo com as 
cláusulas contratuais prevista na minuta do 
contrato anexa ao presente edital, a ser firmado 
com a Administração Pública Municipal;  
 
e) - de que não possui em seu quatro societário 
servidor público da ativa ou agente político do 
órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação; 
 
f) – de que a documentação anexada ao sistema 
é autentica, sob pena de sanções administrativas 
cabíveis, inclusive criminais previstas em lei. 

 
6 – DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1 – Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO”, através do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br.  
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6.1.1 – O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
6.1.2 – O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica em 
responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
6.2 – O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de São Francisco do 
oeste/RN, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
6.3 - Eventuais dúvidas para obtenção da senha deverão ser solicitadas pelo telefone 3003-
5455 (Portal de Compras Públicas). 
 
7 – DO ENVIO DAS PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO 
 
7.1 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 
 
7.2 – O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
7.3 – O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 
como os lances inseridos durante a sessão pública. 
 
7.4 – Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão eletrônico. 
 
7.5 – Os itens de propostas que eventualmente contemplem o serviço que não corresponde 
às especificações contidas no Anexo I deste edital, serão desconsiderados. 
 
7.6 – Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 
 
a) Preço: preço unitário para o item, em moeda corrente nacional, em algarismo com no 
máximo DUAS CASAS DECIMAIS após a vírgula; 
 
b) Marcas, modelos e especificações do item, conforme cada caso; 
 
c) Custos: Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: transporte, 
seguro, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e 
todos os ônus diretos; 
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d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão deste Pregão Eletrônico; 
 
e) Prazo de execução: imediato, após recebimento da Ordem de Compra; 
 
7.7. – Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de natureza formais, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
 
7.8. – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
8 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS / SESSÃO 
 
8.1 – O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 
previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta. 
 
9 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
9.1 – Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado 
do seu recebimento e respectivo valor. 
 
9.2 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
 
9.2.1 – A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. E, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
9.2.2 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
9.2.3 – Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
9.2.3.1 – Não havendo novo lance na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerar-se-á automaticamente. 
 
9.3 – Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado no sistema. 
 
9.4 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
 
9.5 – Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedado a identificação do seu detentor. 
 
9.6 – O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca 
da aceitação do lance de menor valor. 
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9.7 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção 
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
 
9.7.1 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a Sessão 
do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício, somente, após a comunicação expressa 
aos participantes. 
 
9.8 – A sessão pública do pregão só estará concluída depois de declarados os vencedores 
em cada item do certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de 
interposição de recurso, cabendo aos licitantes manterem-se conectados ao sistema até o 
final desta etapa. 
 
9.9 – A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
9.10 – Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
 
9.10.1 – no pais; 
 
9.10.2 – por empresas brasileiras; 
 
9.10.3 – por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
 
9.11 – Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
 
9.12 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
 
9.13 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes e terá prazo de 20 (vinte minutos) sob pena de desclassificação do licitante 
no item em negociação. 
 
9.14 – O pregoeiro poderá solicitar ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, se achar necessário, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
9.15 – Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante 
vencedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na 
ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
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9.16 – Havendo conveniência da Administração, poderão ser solicitados, a qualquer tempo, 
testes e análises dos serviços entregues junto à Administração, cujas despesas correrão por 
conta do licitante. 
 
10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 
10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado. 
 
10.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
 
10.3 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
10.4 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
10.4.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
 
10.4.2 - Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 
(três) dias úteis contados da solicitação. 
 
10.4.2.1 - Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
10.4.2.2 - Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
 
10.4.2.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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10.4.2.4 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 
a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 
10.4.2.5 - Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 
10.4.2.6 - Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
 
10.4.2.7 - Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 
10.5 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
10.6 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
10.7 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço.  
 
10.7.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
10.7.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
10.8 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
11 - HABILITAÇÃO 
 

11.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
11.1.1 - Registro comercial ou certificado de micro empreendedor, no caso de empresa 
individual, devidamente registrado em órgão competente; 
 

11.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
 

11.1.2.1 - Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

 

11.1.3 - Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
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11.1.4 - Cópia da Cédula de Identidade e CPF dos sócios da licitante.  
 
11.1.5 - Declaração formal do licitante de que não existem fatos supervenientes 
impeditivos de sua participação na presente licitação, conforme determina o § 2º, art. 32, da 
Lei Federal nº 8.666/93.  
 
11.1.6 - Declaração formal do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988 (Lei 
Federal n.º 9.854, de 1999). 
 
10.1.7 - As declarações relacionadas na Condição 10.1.5 e 10.1.6 deverão ser emitidas em 
papéis timbrados dos Órgãos ou Empresas que as expedirem. 
 
10.1.8 - O representante legal que assinar pela empresa licitante os documentos de que 
trata as Condições 10.1.5 e 10.1.6, deverá estar credenciado para esse fim e comprovar 
essa condição se ao Pregoeiro assim vier a exigir. 
 
10.1.9 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) hora, 
sob pena de inabilitação. 
 
 11.2 – REGULARIDADE FISCAL: 
 
11.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;      
                       
11.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal;  
 
11.2.3 - Certidão Conjunta Negativa de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do § único do 
art. 11, da Lei Federal nº 8.212, de 24, de junho d3 1991, emitida pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional e a Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
 
11.2.4 - Certificado de Regularidade de Situação – CRS, relativo ao FGTS; 
 
11.2.5 - Certidão Negativa de Débito do Estado do domicílio ou sede da licitante;                                                        
          
11.2.6 - Certidão Negativa dos Tributos Municipais, do domicílio ou sede da licitante;  
                                                                   
11.2.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pela Justiça do Trabalho.    
 
11.2.8 - É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
 

11.2.8.1 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 
2019. 
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11.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
11.3.1- No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica do 
direito público ou privado, que comprovem que o licitante prestou ou está prestando, a 
contento, o fornecimento do objeto em características compatíveis ao deste pregão. 
 
11.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
11.4.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida nos últimos 30 (trinta) dias, 
pelo(s) órgão(s) distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica correspondente da Comarca da 
sede da licitante; 

 

12 - DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 

12.1 - Depois de examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de 
habilitação das licitantes, mediante confronto com as condições deste Edital, serão 
desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui estabelecidas. 
 

12.2 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo 
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das causas 
referidas no ato inabilitatório, art. 48 § 3º da Lei Federal 8.666/93. 
 
12.2.1 - Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não 
aceitos; 
 

12.2.2 - os licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo. 
 
13 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
13.1 – Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas de 
preços, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 
 

13.1.1 – Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias. 
 

13.1.2 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
14– DOS RECURSOS 
 

14.1 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser 
feita ao final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, nos 
casos de: 
 
14.1.1 - julgamento das propostas; 
 

14.1.2 - habilitação ou inabilitação da licitante; 
 

14.1.3 - outros atos e procedimentos. 
 
14.1.4 – Será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos após o encerramento da sessão para 
manifestação de intenção de recurso. 
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14.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da 
licitante, podendo a Pregoeira adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
 

14.2.1 – Existindo intenção de interpor recurso, a licitante deverá manifestá-la ao Pregoeiro, 
explicitando sucintamente suas razões, imediatamente após a divulgação da licitante 
vencedora. 
 
14.3 – Será concedida, a licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 
03 (três) dias para apresentação da petição devidamente fundamentada. Conforme §1º Art. 
44 do Decreto Federal 10.024/2019. 
 

14.4 – As demais licitantes ficam, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões no 
mesmo prazo, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
 

14.6 – O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 

14.7 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14.7.1 – Caberá a autoridade superior a Adjudicação e Homologação do resultado da 
licitação, após recursos interposto contra os atos do Pregoeiro. Conforme Art. 13 V do 
Decreto Federal 10.024/2019. 
 

14.8 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Prefeitura Municipal de São Francisco do Oeste/RN, em dias úteis e nos horários de 7:00 
às 13:00 horas.  
 
15 – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

15.1 – Caberão à licitante vencedora, sem prejuízo do constante do Termo de Referência, 
Anexo I deste Edital, as obrigações constantes da Minuta do Contrato, Anexo III deste Edital. 
 
15.2 – Caberão à Prefeitura Municipal de São Francisco do Oeste/RN, sem prejuízo do 
constante do Termo de Referência, Anexo I deste Edital, as obrigações constantes da 
Minuta do Contrato, Anexo III deste Edital. 
 
16 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
16.1 - A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições da 
Lei, no que couber e será subscrita pela autoridade que assinou o edital. 
 
16.2 - A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es) do(s) 
serviço(s), com observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições que 
serão observadas nas futuras contratações. 
 
16.3 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelos eventuais beneficiários no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da convocação. A proponente que deixar de fazê-lo 
no prazo estabelecido, poderá decair o direito de contratação e sofrerá as sanções previstas 
no art. 7° da Lei 10.520/02. 
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16.3.1 – Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante devolução postal (sedex), e, devidamente apresentado comprovante 
de envio no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após data de seu recebimento.  
 
16.2.2 – A ARP poderá ser assinado de forma digitalmente e encaminhado via email. 
 
16.4 - Colhidas às assinaturas, esta Prefeitura Municipal providenciará a imediata publicação 
da Ata. 
 
16.5 - O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da publicação da respectiva Ata. 
 
16.6 - A existência de preços registrados não obriga esta Prefeitura Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro 
a preferência de contratação em igualdade de condições. 
 
16.7 - Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu Registro 
de Preços cancelado quando: 
 
16.7.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
16.7.2 - Recusar-se a celebrar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido por esta Prefeitura Municipal, sem justificativa aceitável 
 
16.7.3 - Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele 
praticados no mercado; 
 
16.7.4 - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
 
16.7.5 - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da 
Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
16.7.6 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata ou nos pedidos dela decorrentes. 
 

16.8 - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o 
cancelamento de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 
 
16.9 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer, 
nas condições estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e na própria ata. 
 
17 – DAS CONDIÇÕES E ASSINATURA DO CONTRATO 
 

17.1 – Findo o processo licitatório, a licitante vencedora será convocada a assinar o Termo 
de Contrato. 
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17.2 – Se a licitante vencedora não comparecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
17.2.1 – Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante devolução postal (sedex), e, devidamente apresentado comprovante de envio no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após data de seu recebimento.  
 
17.2.2 – O Contrato poderá ser assinado de forma digitalmente e encaminhado via email. 
 
17.2.3 – Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se a licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua Habilitação: na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao Edital. 
 

17.2.4 – Ocorrendo a situação referida no subitem anterior, o Pregoeiro poderá negociar 
com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

17.3 – Até a assinatura do Contrato a proposta da licitante vencedora poderá ser 
desclassificada se a Prefeitura Municipal tiver conhecimento de fato desabonador à sua 
Habilitação, conhecido após o julgamento. 
 

17.5.4 – Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos 
no item anterior, a Prefeitura Municipal de São Francisco do Oeste poderá convocar as 
licitantes remanescentes observando o disposto neste Edital e a ordem final de classificação 
das propostas. 
 
17.5 – O contrato poderá ser anulado/cancelado a qualquer tempo independentemente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, com base nos motivos previstos nos 
artigos 77 e 78, e 79, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
17.6 – Por descumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela participação no 
processo licitatório, poderão ser aplicadas à licitante vencedora as penalidades previstas na 
Lei Federal n° 8.666/93 c/c a Lei Federal n° 10.520/2002.  
 
18 – DO CONTRATO 
 
18.1 – Como condição de celebração do Termo de Contrato, a licitante deverá manter as 
mesmas condições de Habilitação exigidas na licitação. 
 
18.2 – Na hipótese da licitante não atender a condição acima ou recusar-se a assinar o 
Contrato sem apresentar pertinente justificativa, a Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Oeste convocará a segunda licitante classificada e, assim, sucessivamente, se for o caso, 
na ordem de classificação sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
18.3 – Outras condições tais como Vigência, Obrigações da Contratante, Obrigações da 
Contratada, Prazo de Entrega, Garantias, Condições de Pagamento e Sanções, constam da 
Minuta do Contrato, parte integrante deste Edital, que deverá ser observada pela licitante 
antes de formular a proposta de preços. 
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19 - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

19.1 - O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 e 65, da 
Lei Federal 8.666/93, desde que haja interesse da Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Oeste com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão. 
 

20 - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 

20.1 - No interesse da Prefeitura Municipal de São Francisco do Oeste/RN o valor inicial 
atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento), conforme disposto no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
20.1 - A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessário; e 
 

20.3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 
 

21 - DA DESPESA 
 
21.1 - A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto, correrá à conta dos 
recursos consignados no Orçamento Geral do Município de São Francisco do Oeste/RN. 
 
22 - DAS PENALIDADES 
 
22.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a Prefeitura Municipal de São 
Francisco do Oeste/RN poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as 
sanções a seguir relacionadas: 
 
22.1.1 - advertência; 
 

22.1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 
total do contrato; 
 

22.1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Oeste/RN deixar de atender totalmente à Ordem de Compra ou à solicitação previstas deste 
Edital; 
 

22.1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Oeste/RN atender parcialmente à Ordem de Compra ou à solicitação prevista deste Edital; 
 

22.1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de São Francisco do Oeste/RN, por até 05 (cinco) anos;  
 
OBSERVAÇÃO: As multas previstas nos subitens 24.1.2, 24.1.3 e 24.1.4 desta Condição 
serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
 

22.2 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
 

22.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 
 
22.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
22.2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 
 
22.2.4 - fizer declaração falsa; 
 
22.2.5 - cometer fraude fiscal; 
 
22.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
 
22.2.7 - não celebrar o contrato; 
 
22.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 
 
22.2.9 - apresentar documentação falsa. 
 
22.3 - Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
São Francisco do Oeste/RN e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo 
IV, da Lei Federal n.º 8.666/93.  
 

22.4 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Prefeitura Municipal de São Francisco do Oeste/RN em relação a um dos eventos 
arrolados na Condição 24.2, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 
 
22.5 - As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de São Francisco do Oeste/RN poderão ser aplicadas à licitante vencedora, 
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
23 - DA RESCISÃO  
 
23.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80, da Lei Federal no 8.666/93. 
 
23.2 - A rescisão do Contrato poderá ser: 
 
23.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Prefeitura Municipal de São Francisco 
do Oeste/RN nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78, da Lei mencionada, 
notificando-se a licitante vencedora com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 
 
23.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Prefeitura Municipal de São Francisco do Oeste/RN; 
 
23.2.3 - Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
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23.2.4 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 
23.3 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
23.3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
24 – DA FISCALIZAÇÃO 
 

24.1 – As fiscalizações serão realizadas pelo Gestor de Contrato responsável designado 
através da portaria 116 de 14 de maio de 2021, através do Gestor de Contrato: KATIA 
SUELI DE LIMA OLIVEIRA, CPF: 010.081.904-46 nos contratos oriundos no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento e o servidor FRANCISCO RODRIGO ALVES 
DA SILVA, CPF: 016.801.404-18 será o gestor suplente nos contratos oriundo do âmbito do 
Gabinete do Prefeito, Secretarias Municipais de Administração, Planejamento e Recursos 
Humanos; Saúde e Saneamento; Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Finanças, 
Orçamento e Tributação, Esporte, Lazer e Turismo; Trânsito e Transportes e Obras, 
Serviços Urbanos e Rurais; Educação e Cultura; Assistência Social, Trabalho e Habitação. 
 
24.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor de Contrato 
designado deverão ser solicitadas à Ordenadora de Despesas da Prefeitura Municipal de 
São Francisco do Oeste/RN em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 
24.3 - A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento dos combustíveis caberá 
ao Gestor de Contrato, designado para esse fim. 
 
25 – DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
 

25.1 - Após recebida a documentação, o setor de protocolo encaminhará para o Gestor de 
Contrato responsável pelo atesto, logo em seguida, encaminhará para o setor contábil para 
liquidação da despesa, obedecendo o prazo máximo de 30 dias. 

 

25.1.1 - O responsável pelo atesto da pertinente despesa, conferirá a documentação 
legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos 
respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade 
apresentadas, bem como se o objeto atendem às especificações e condições deste contrato, 
assim como estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, de modo que, em 
não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 
 
25.2 – O pagamento decorrente do fornecimento do objeto desta licitação será efetuado pela 
Secretaria Municipal de Finanças, por processo legal, após a emissão das Notas 
Fiscais/Faturas (em duas vias), fazendo menção ao Pregão Eletrônico n° 0XX/2023, o qual 
será pago através de cheque nominativo, Transferência ou Ordem Bancária, em favor da 
ADJUCATÁRIA, até, no máximo 30 (trinta) dias após a apresentação da referida Nota Fiscal. 
As Notas Fiscais/Faturas devem ser encaminhadas ao setor de Protocolo do Município, 
devidamente atestadas e acompanhadas das Certidões de Regularidade para com as 
Receitas Federal, Estadual e Municipal, FGTS e Trabalhista com os prazos de validade 
devidamente atualizados.  
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25.3 – Caso deseje receber o pagamento por meio de depósito/transferência, a empresa 
deverá fornecer o nome do Banco, o número da conta e respectiva Agência. 
 
25.4 – À Prefeitura Municipal de São Francisco do Oeste/RN fica reservado ao direito de não 
efetivar o pagamento se, no ato da entrega e aceitação do material fornecido pela 
ADJUDICATÁRIA, não estiverem de acordo com as especificações estipuladas no Anexo I 
deste Edital; 
 

25.5 – Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 

25.6 – No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, serão estes restituídos à CONTRATADA, para as correções solicitadas, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de São Francisco do Oeste/RN por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
 
25.7 - O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução 032/2016 – TCE/RN, 
alterada pela Resolução 024/2017 – TCE/RN, subsidiada pelo art. 5º da Lei 8.666/93, 
obedecendo a ordem cronológica dos credores cujas despesas já foram liquidadas. 
 
26 – DA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 
 
26.1 - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
26.2 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 
26.3 - Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 
 
26.4 - Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto 
n° 7.892/2013. 
 

27 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
27.1 – É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar dos enviados 
na forma deste Edital. 
 
27.2 – Fica assegurado à Prefeitura Municipal de São Francisco do Oeste/RN o direito de, 
no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, 
a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
 
27.3 – As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de São Francisco do Oeste/RN não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
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27.4 – As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

27.5 – Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Setor Responsável pela assinatura. 
 

27.6 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Prefeitura Municipal de São Francisco do Oeste/RN. 
 

27.7 – O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão 
Eletrônico. 
 

27.8 – Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de São Francisco do Oeste/RN, sediada na Rua São 
Francisco, 64, Centro.  
 

27.9 – Integra este Edital, o Termo de Referência (Anexo I), Minuta de Ordem de 
Compra/Serviço (Anexo II), Minuta do Termo de Contrato (Anexo III) e Minuta de Ata de 
Registro de Preços (Anexo IV).  
 

27.10 – Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito ou via sistema, ao 
Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de São Francisco do Oeste/RN. 
 

27.10.1 – As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 
estritamente informal. 
 

27.11 – A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à execução do 
objeto licitado. 
 

27.12 – Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas; Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; 
Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto 
Municipal 014/2017. 
 

27.13 – Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 
para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 
 

São Francisco do Oeste/RN, 17 de março de 2023 
 
 
 

Lusimar Porfírio da Silva 
AUTORIDADE COMPETENTE 

 
 
 
 

João Paulo Ferreira de Moraes 
PREGOEIRO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 – INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 
 
1.1 – A elaboração deste Termo de Referência está sendo feito pelas disposições legais contidas 
na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram 
introduzidas; Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto 10.024, de 20 de setembro de 
2019; Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Instrução 
Normativa RFB 1774/2017 e demais exigências contidas nas condições deste Edital e seus 
Anexos. 
 
2 – OBJETO: 
  
2.1 - Aquisição de material odontológico, para atender as necessidades do Programa Saúde Bucal 
e demais ações desenvolvidas pelo Fundo Municipal de Saúde, tudo de conforme com as 
especificações contidas neste TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
2.2 - Os materiais deverão ser entregues em no máximo 05 (cinco) dias úteis, na sede da 
Prefeitura Municipal situada a rua São Francisco, 64, Centro, São Francisco do Oeste/RN, quando 
solicitados, para a unidade solicitante, no endereço indicado pela unidade requisitante. 

3 – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

01 
Ácido Fosfórico A 37%, Seringa Com 2,5ml Cada. Flow Pack. 
Embalagem Com 3 Seringas  

Pacote 400 

02 
Agulha Descartável Gengival curta, Tipo 30g, Com Marcador 
Do Lado Do Bisel - Caixa Com 100 Unidades  

Caixa 200 

03 
Agulha Descartável Gengival Longa, Tipo 27g, Com Marcador 
Do Lado Do Bisel - Caixa Com 100 Unidades  

Caixa 200 

04 
Agente Hemostático, Solução Hemostática Tópica À Base De 
Cloreto De Aluminio, Uso Odontológico, Em Frasco Com 10ml  

Frasco 10 

05 Água purificadao osmose reversa, embalagem de 5L Garrafa 300 
06 Alavanca Seldin Adulto Direita 1r  Unidade 20 
07 Alavanca Seldin Adulto Esquerda 1l  Unidade 20 
08 Alavanca Seldin Adulto Reta 2  Unidade 20 
09 Alavancas heidebrink jogo de 3 peças Unidade 20 
10 Álcool Etílico hidratado 70% INPM - Frasco com 1L Litro 200 

11 
Amálgama Em Capsula, Capsulas De 1 Porção 400mg Presa 
Regular. GS80 

Capsulas 600 

12 
Amálgama Em Capsula, Capsulas De 2 Porções 600mg 
Presa Regular. GS80 

Capsulas 600 

13 
Anestésico Local Injetável, Mepivacaína 2% Com Epinefrina 
1:100.000 - Caixa Com 50 Tubetes De 1,8ml Cada  

Caixa 300 

14 
Anestésico Local Solução Injetável, À Base De Cloridrato De 
Lidocaina E Fenilefrina, Caixa Com 50 Tubetes De 1,8ml 
Cada  

Caixa 400 

15 
Anestésico local injetável Articaína 4% com Epinefrina 
1:100.000 - caixa com 50 tubetes. 

Caixa 300 

16 
Anestésico Local Solução Injetável, Cloridrato De 
Mepivacaina 3% Sem Vaso - Caixa Com 50 Tubetes Cim 
1,8ml Cada  

Caixa 100 

17 
Anestésico Tópico Gel, A Base De Benzocaína, Em 
Embalagem De 12g, Sabor Morango 

Frasco 50 

18 Alveolótomo Odontológico curvo Unidade 10 
19 Afastador Minesota em aço inoxidável Unidade 30 
20 Amalgamador Digital Unidade 3 
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21 
Avental Protetor De Chumbo Com Protetor De Tireóide Adulto 
E Infantil  

Unidade 4 

22 
Babador Descartavel Impermeável. Pacote Com 100 
Unidades  

Pacote 150 

23 Bandeja Clínica Medindo 22x12 Cm  Unidade 100 
24 Brocas carbide cirúgica nº 704 para alta rotação Unidade 50 
25 Brocas carbide nº 04 para baixa rotação Unidade 200 
26 Brocas carbide nº 06 para baixa rotação Unidade 200 
27 Brocas carbide nº 08 para baixa rotação Unidade 200 

28 Broca carbide buers 7206, 12 lâminas, dourada Unidade 50 

29 Brunidor Duplo n 26 Unidade 60 
30 Brunidor bennet para amálgama n 33 Unidade 60 
31 Broca cirúrgica haste longa, nº 2 para alta rotação. Unidade 20 
32 Broca cirúrgica haste longa, nº 4 para alta rotação. Unidade 20 
33 Broca para alta rotação nº 330 Unidade 20 
34 Broca para alta rotação nº 245 Unidade 20 
35 Broca cirúrgica zekrya  Unidade 60 
36 Cabo para espelho Unidade 100 

37 

Cimento provisório para obturação e restauração provisória, 
composição reforçada á base de óxido de zinco e eugenol de 
rápida e fácil manipulação e com propriedades sedativas, Pó 
(35g) e Líquido (15ml). 

Unidade 

10 

38 
Cimento de Ionômero de vidro de presa química, cor A3, 
Forrador e Rastaurador composto de pó (10g) e líquido (8ml). 

Unidade 
60 

39 Colgadura individual em inox 
Unidade 

50 

40 Coletor de material perfuro-cortantes, capacidade normal 5L Unidade 10 

41 
Composição de Hidróxido de cálcio radiopaco - pasta base 
13g + pasta catalisadora 11g 

Unidade 
40 

42 Contra-ângulo 1:1 com micromotor para equipo odontológico Unidade 10 

43 
Compressa de Gaze estéril, 7,5cm x 7,5cm 11 fios/m2, pacote 
com 500 unidades.  

Pacote 400 

44 
Compressa de Gaze 9 fios 7,5x7,5 Embalagem com 500 
unidades 

Pacote 400 

45 
Cunha de madeira - Cunhas anatômicas sortidas insentas de 
rebarbas e superfícies acabadas, embalagem com 100 
unidades 

Caixa 4 

46 Cureta de Luccas  Unidade 10 
47 Câmara escura para revelar filmes odontológicos  Unidade 4 
48 Colheres de dentina 11 1/2 Unidade 20 
49 Colheres de dentina nº 14 Unidade 20 
50 Colheres de dentina nº 17 Unidade 20 
51 Condensador Ward nº 01 Unidade 20 
52 Condesador Ward nº 03 Unidade 20 
53 Condensador Ward nº 02 Unidade 20 
54 Calcador/Condensador Hollembeck número 06 Unidade 30 
55 Curetas de periodontia modelo Mc Call 17/18 Unidade 10 

56 
Dente de estoque anterior superior, frabricado em resina, cor 
A3, Placa com 6 unidades 

Placa 10 

57 Detergente enzimático - Frasco com 1L Unidade 40 

58 

Discos de feltro natural utilizados para suportar pastas e 
abrasivos para   polimento de superfícies.Disponíveis nos 
tamanhos 8 e/ou 12 mm acompanhando o mandril. Caixa com 
24 unidades                   

Caixa 10 

59 Curetas de periodontia modelo Mc Call 13/14 Unidade 10 
60 Caneta de alta rotação com push -botton Unidade 10 

61 
Exaguatório bucal, composto digluconato de clorexidina 
0,12% 

Frasco 200 
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62 Escova de Robinson, corte das cerdas retas Unidade 200 
63 Espátula número 24 Unidade 10 

64 
Espátula de inserção para resina com ponta ativa dourada 
SB2 

Unidade 
30 

65 
Esponja hemostática de colágeno liofilizado, reabsorvível, 
com ação hemostática e cicatrizante (HEMOSPON). Caixa 
com 10 unidades 

Caixa 30 

66 Espelho dental sem cabo, caixa com 12 unidades Caixa 30 
67 Explorador duplo nº 05 Unidade 30 

68 

Fio de sutura tipo seda odontológica 3-0, não absorvível, 
agulha triangular 1/2, circunferência E1,7 cm, trançado, preto, 
estéril (agulha para sutura odontológica 1,7 cm com fio de 
seda), caixa com 24 envelopes 

Caixa 400 

69 Fio retrator para afastamento gengival tamanho 00 Unidade 20 
70 Fio retrator para afastamento gengival tamanho 1 Unidade 20 
71 Fio dental/500m  Unidade 6 
72 Fita matriz de aço 5 x 0,05 x 5m  Unidade 500 
73 Fita matriz de aço 7 x 0,05 x 5m  Unidade 200 

74 
Fluoreto de sódio 1,23% - Flúor Del acidulado sabor tutti-frutti, 
embalagem de 200 ml 

Unidade 
150 

75 
Fluoreto de sódio 1,23% - Flúor Del acidulado sabor neutro, 
embalagem de 200 ml 

Unidade 
100 

76 Fórceps Infantil nº1 Unidade 30 
77 Fórceps Infantil nº 2 Unidade 30 
78 Fórceps Infantil 150 Unidade 30  
79 Fórceps Infantil 16 Unidade  30 
80 Fórceps Infantil 17 Unidade  30 
81 Fórceps Infantil 69 Unidade  30 
82 Fórceps Infantil 65 Unidade  30 
83 Fórceps Infantil 151 Unidade  30 
84 Fórceps Infantil nº 6 Unidade 30 
85 Fórceps nº 150 Unidade 30 
86 Fórceps nº 151 Unidade 30 
87 Fórceps nº 17 Unidade 30 
88 Fórceps nº 18L Unidade 30 
89 Fórceps 18R Unidade 30 
90 Fórceps nº 69 Unidade 30 
91 Fórceps nº 65 Unidade 30 
92 Fórceps nº 16 Unidade 30 
93 Foice/raspador ponta moerse 0-00 Unidade 6 
94 Formocresol, uso odontológico, frasco de 10ml Frasco 6 

95 
Fotopolimerizador Luz fria (azul) gerada por LED de alta 
potência 

Unidade 3 

96 
Grau cirúrgico- Rolo para esterilização, bobinas d epapel 
cirúrgico + fio laminado poliéster/Polipropileno, com medidas 
20cmx100m 

Rolo 50 

97 
Grau cirúrgico- Rolo para esterilização, bobinas d epapel 
cirúrgico + fio laminado poliéster/Polipropileno, com medidas 
20cmx51 

Rolo 50 

98 Gorro descartável com elático, pacote com 100 unidades. Pacote 200 

99 
Hidróxido de cálcio PA, uso odontológico, apresentado sob a 
forma de pó, embalagem de 10g 

Frasco 6 

100 Hollembeck nº 03 Unidade 30 
101 Hollembeck nº 06 Unidade 30 

102 
Kits de higiene bucal adulto e infantil contendo escova dental, 
creme dental de 50g e fio dental de 50m. 

Unidade 
1.000 

103 
Kit de acabamento e polimento de resina composta, siliconas 
abrasivas.  

Unidade 
10 
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104 

Kit de discos de lixa flexíveis, disponíveis em quatro 
granulações (grossa, média, fina, extra-fina) e nos tamanhos 
de 8 e 12 mm de diâmetro, acompanhando o mandril. Caixa 
com 56 discos 

Caixa 10 

105 

Lâmina de bisturi descartável nº 15, em aço carbono, ponta 
afiada com perfeita adaptação ao cabo, estéril, em 
embalagem individual em aluminio, hermeticamente fechado, 
com dados de identificação, procedência, data e tipo da 
esterilização e validade. Caixa com 100 unidades. 

Caixa 5 

106 Lima para osso nº 12 Unidade 10 

107 
Lubrificante em spray, para alta e baixa rotação - composto 
por óleo mineral de baixa viscosidade, para lubrificação e 
prevenção de oxidação em rolamentos, unidade com 200ml 

Unidade 
20 

108 Lixeira Inox com pedal Unidade 6 
109 Luvas cirúrgicas estéril tamanho 7,0  Unidade 500 
110 Luvas cirúrgicas estéril tamanho 6,5 Unidade 800 
111 Luvas para procedimento tamanho P -  Caixa com 50 pares Caixa 300 
112 Luvas para procedimento tamanho PP-  Caixa com 50 pares Caixa 400 
113 Luvas para procedimento tamanho M -  Caixa com 50 pares Caixa 200 

114 
Máscara para procedimento tripla elástico, caixa com 100 
unidades. 

Caixa 400 

115 Máscara N95 Unidade 400 
116 Micro-brush fino (1,5mm), embalagem com 100 unidades Caixa 70 
117 Micro-brush regular, embalagem com 100 unidades Caixa 70 
118 Oesteótomo odontológico reto Unidade 5 
119 Óculos de proteção, lentes de policarbonato anti-embaçante. Unidade 10 

120 
Papel carbono dupla face (azul e vermelho), embalagem com 
12 unidades 

Pacote 50 

121 Pote Dappen De vidro Unidade 30 
122 Pasta profilática com fluor, uso profissional bisnaga com 90g Bisnaga 50 
123 Pedra pomes, uso odontológico, ultra-fina, pote com 100g Pacote 10 

124 
Pasta para polimento de compósitos a base de óxido de 
alumínio - granulação extra-fina de 6 a 8 microns, seringa com 
4g 

Seringa 6 

125 Película radiográfica adulta, caixa com 150 películas. Caixa 10 
126 Película radiográfica infantil, caixa com 100 películas. Caixa 3 
127 Pinça clínica reta Unidade 40 
128 Pinça clínica curva Unidade 40 
129 Placa de vidro 20mm, polida Unidade 6 

130 
Ponta diamantada FG 1012, haste curta - caixa com 10 
unidades 

Caixa 10 

131 
Ponta diamantada FG 1013 haste curta - caixa com 10 
unidades 

Caixa 20 

132 
Ponta diamantada FG 1014, haste curta - caixa com 10 
unidades 

Caixa 20 

133 
Ponta diamantada FG 1015 haste curta - caixa com 10 
unidades 

Caixa 20 

134 Ponta diamanta FG 1016, haste curta - caixa com 10 unidades Caixa 20 

135 
Ponta diamantada FG 1014, haste Longa - caixa com 10 
unidades 

Caixa 10 

136 
Ponta diamantada FG 1015, haste Longa - caixa com 10 
unidades 

Caixa 10 

137 
Ponta diamantada FG 1016, haste Longa - caixa com 10 
unidades 

Caixa 10 

138 
Ponta diamantada FG 3118, haste curta - caixa com 10 
unidades 

Caixa 30 

139 
Ponta diamantada FG 3118F, haste curta - caixa com 10 
unidades 

Caixa 30 

140 Ponta diamantada dourada 2135FF para alta rotação Unidade 60 
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141 Ponta diamantada dourada 3118F para alta rotação Unidade 30 
142 Ponta diamantada 3195F para alta rotação Unidade 50 
143 Ponta diamantada 3168F para alta rotação Unidade 30 
144 Ponta diamantada 4138-10 para alta rotação Unidade 30 
145 Ponta diamantada 1111 para alta rotação Unidade 50 
146 Ponta cônica invertida diamantada para alta rotação nº 1033  Unidade 30 
147 Ponta cônica invertida diamantada para alta rotação nº 1035  Unidade 30 
148 Ponta cilindrica diamantada nº 1094 para alta rotação Unidade 30 
149  Ponta cilindrica diamantada nº 1092 para alta rotação Unidade 30 
150 Ponta de polimento dura white - SHOFU, formato pêra Unidade 40 
151 Ponta de polimento dura white - SHOFU, formato chama Unidade 40 
152 Porta agulha Mayo Heger de 12cm Unidade 30 
153 Porta amálgama inox Unidade 50 
154 Porta brocas odontológicas de 15 furos Unidade 06 

155 
Posicionador de filme radiográfico autoclavavel adulto, 
contendo um posicionador bite-wing e 3 posicionadores 
periapicais 

Caixa 03 

156 
Posicionador de filme radiográfico autoclavavel infantil, 
contendo um posicionador bite-wing e 3 posicionadores 
periapicais 

Caixa 03 

157 
Ponteira para ultrasson Scarlet Jet (Conjunto de 3 ponteiras) 
- Kondentech 

Kit 30 

158 Pó de bicarbonato de sódio, 80g (uso odontológico) Pote 10 
159 Porta dical duplo Unidade 20 
160 Porta-matriz tofflemire Unidade 20 
161 Porta resinas em acrílico 10 furos. Unidade 6 

162 
Resina composta Fluida, microhíbrida radiopaca, de média 
viscosidade, fotopolimerizável. (Resina flow). Cor A3 - 
Seringa 2g 

Seringa 30 

163 
Resina composta Fluida, microhíbrida radiopaca, de média 
viscosidade, fotopolimerizável. (Resina flow). Cor A1 - 
Seringa 2g 

Seringa 30 

164 

Resina composta fotopolimerizável contendo micro-hibrida 
com matriz inorgânica de zircônia/silica e matriz orgânica de 
Bis-Gma e Tegdma para restaurações em dentes anteriores 
e posteriores. Seringa com 4g, cor A1 (esmalte) MARCA 3M 
Z100 

Bisnaga 70 

165 

Resina composta fotopolimerizável contendo micro-hibrida 
com matriz inorgânica de zircônia/silica e matriz orgânica de 
Bis-Gma e Tegdma para restaurações em dentes anteriores 
e posteriores. Seringa com 4g, cor A2 (esmalte) MARCA 3M 
Z100 

Bisnaga 70 

166 

Resina composta fotopolimerizável contendo micro-hibrida 
com matriz inorgânica de zircônia/silica e matriz orgânica de 
Bis-Gma e Tegdma para restaurações em dentes anteriores 
e posteriores. Seringa com 4g, cor A3 (esmalte) MARCA 3M 
Z100 

Bisnaga 70 

167 

Resina composta fotopolimerizável contendo micro-hibrida 
com matriz inorgânica de zircônia/silica e matriz orgânica de 
Bis-Gma e Tegdma para restaurações em dentes anteriores 
e posteriores. Seringa com 4g, cor A3,5 (esmalte) MARCA 3M 
Z100 

Bisnaga 70 

168 Roletes de algodão odontológico - pacote com 100 unidades Pacote 400 
169 Selante de fóssulas e fissuras fotopolimerizável Bisnaga 10 

170 
Sistema de adesivo, fotopolimerizável, monocomponente 
para esmalte e dentina, frasco com 4ml, classificado como 
adesivo convencional de dois passos de acetona. MARCA 3M 

Frasco 100 

171 
Solução fixadora para radiografias kodak - embalagem com 
475ml 

Frasco 100 
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172 
Solução reveladora para radiografias kodak - embalagem com 
475ml 

Frasco 100 

173 
Sugador cirúrgico descartável, Estéril, para sucção de 
sangue. Caixa com 40 unidades 

Caixa 10 

174 
Sugador odontológico descartável, para remoção de saliva, 
confeccionado em material atoxico, embalagem com 40 
unidades. 

Pacote 500 

175 Sindesmótomo cirúrgico Unidade 40 
176 Seringa carpule Unidade 50 
177 Tesoura Ires reta Unidade 50 

178 
Tira de lixa abrasiva de ácido inoxidável 4mm, embalagem 
com 12 tiras 

Pacote 50 

179 
Tira de lixa de poliéster para acabamento e polimento de 
resina composta, com duas faces abrasivas, granulação 
média e fina, embalagem com 150 unidades. 

Pacote 30 

180 
Tira de poliéster transparente, envelope com 50 unidades de 
10 x 120 x 0,05mm 

Pacote 30 

181 Ultrasson peça de mão com respectivas ponteiras (kit com 3) Unidade 3 

182 
Verniz fluoretado, embalagem contendo frasco com 10 ml e 
frasco de solvente contendo 10. 

Frasco 5 

183 Verniz forrador de cavidade, frasco com 15 ml Frasco 5 
 
4 – JUSTIFICATIVA:  

 
4.1 - Justificamos que a compra ora solicitada por esta Administração Pública Municipal, torna-
se necessário e indispensável ao desenvolvimento do Centro de Saúde Francisca Emília Leite, 
visando a otimização dos serviços executados pelo Programa Saúde Bucal e demais ações 
voltadas a unidade de saúde. Contribuindo ainda, para uma melhor qualidade dos serviços de 
saúde oferecidos a população carente deste Município.  
 
5 – CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS  
 
5.1 – Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos 
da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, do Decreto 10.024, de 2019 e do 
Decreto Municipal 014/2017, de 21 de fevereiro de 2017. 
 
6 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
6.1 - A despesa com a execução da aquisição dos produtos de que trata o objeto, correrá à conta 
dos recursos consignados no Orçamento Geral do Município de São Francisco do Oeste/RN. 
 
7 – DO REAJUSTE: 
 
7.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
 
8 – LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO: 
 
8.1 - Após recebida a documentação, o setor de protocolo encaminhará para o Gestor de Contrato 
responsável pelo atesto, logo em seguida, encaminhará para o setor contábil para liquidação da 
despesa, obedecendo o prazo máximo de 30 dias. 

 
8.2 - O responsável pelo atesto da pertinente despesa, conferirá a documentação legalmente 
exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos órgãos 
expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se o 
objeto atendem às especificações e condições deste contrato, assim como estabelece o art. 63 
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da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será 
emitido o atesto. 

 
8.3 - O pagamento decorrente do fornecimento do objeto será efetuado pela Secretaria Municipal 
de Finanças, por processo legal, após a emissão das Notas Fiscais/Faturas (em duas vias), 
fazendo menção ao Pregão n° 0XX/2023, o qual será pago através de cheque nominativo, 
Transferência ou Ordem Bancária, em favor da adjucatária, até, no máximo 30 (trinta) dias após 
a apresentação da referida Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas devem ser encaminhadas ao 
setor de Protocolo do Município, devidamente atestadas e acompanhadas das Certidões de 
Regularidade para com as Receitas Federal, Estadual e Municipal, FGTS e Trabalhista com os 
prazos de validade devidamente atualizados.  
 
8.4 - O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução 032/2016 – TCE/RN, alterada pela 
Resolução 024/2017 – TCE/RN, subsidiada pelo art. 5º da Lei 8.666/93, obedecendo a ordem 
cronológica dos credores cujas despesas já foram liquidadas. 
 
9 – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
9.1 - As fiscalizações serão realizadas pelo Gestor de Contrato responsável designado através 
da portaria 116 de 14 de maio de 2021, através do Gestor de Contrato: KATIA SUELI DE LIMA 
OLIVEIRA, CPF: 010.081.904-46 nos contratos oriundos no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento e o servidor FRANCISCO RODRIGO ALVES DA SILVA, CPF: 
016.801.404-18 será o gestor suplente nos contratos oriundo do âmbito do Gabinete do Prefeito, 
Secretarias Municipais de Administração, Planejamento e Recursos Humanos; Saúde e 
Saneamento; Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Finanças, Orçamento e Tributação, 
Esporte, Lazer e Turismo; Trânsito e Transportes e Obras, Serviços Urbanos e Rurais; Educação 
e Cultura; Assistência Social, Trabalho e Habitação. 
 
9.2 - A adjudicatária ficará sujeita à fiscalização dos órgãos de controle pertinentes no que couber 
ao objeto, devendo providenciar, no que for de sua responsabilidade, toda documentação exigida 
e necessária à entrega dos produtos, de acordo com os prazos legais estabelecidos por cada 
órgão. 
 
9.3 - A atestação das faturas correspondentes a entrega dos produtos caberá ao Gestor de 
Contrato, designado para esse fim. 
 
10 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
10.1 - Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente da procedência e prazo de garantia e/ou 
validade;  
 
10.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 18 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
10.2.1 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 12 
(doze) horas, o serviço com defeitos; 
 
10.3 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação;  
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10.4 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
 
10.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
10.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou ARP; 
 
10.7 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
10.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
11.1 – Efetuar o pagamento a contratada, observando os prazos preestabelecidos, bem como 
controlar o estrito cumprimento das obrigações contratuais; 
 
11.2 – Enviar valores dos combustíveis a cada início de mês atualizados, de preferência, para 
aplicação do percentual de desconto do abastecimento no mês corrente; 
 
11.3 – Fiscalizar e acompanhar a execução a entrega dos bens ou a prestação dos serviços a 
serem desenvolvidos pela contratada; 
 
11.4 – Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do contrato; 
 
11.5 – Fazer a retenção de impostos/tributos, quando for o caso; 
 
11.6 - Notificar a adjudicatária por qualquer descumprimento das obrigações assumidas; 
 
11.7 - Aplicar as sanções cabíveis, conforme o caso. 
 
12 – DO FORO 
 
12.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer questão oriunda 
da contratação dos serviços relativos ao resultado da licitação.  

 
São Francisco do Oeste/RN, 17 de março de 2023 

 
 
 
 
 

Poliana Alves Porfírio 
SECRETÁRIA MUNICIPAL 
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ANEXO II – MINUTA DE ORDEM DE COMPRA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 13020001/2023-FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

 

Autorização de Fornecimento/Serviço 
                                                                         

 Número: XXX 
                                                                          Emissão: xx/xx/xx 

Objeto: Aquisição de material odontológico, para atender as necessidades do Programa Saúde Bucal e 
demais ações desenvolvidas pelo Fundo Municipal de Saúde. 
Complemento: 
Licitação: xxx/2023                                   Modalidade: Pregão                              Finalidade: Compra 
Contrato: xx/2023 
Pré-empenho: xx/2023                           Empenho: xxxxxxx/2023 
Fornecedor:                                                                                           CPF/CNPF:  
Endereço:                                                                                                          CEP:        
Fone:                                                                                                            Cidade:  
Email:  
Banco:                                                 Agência:                                            C/C:               
Prazo de entrega: 
Local de entrega:  
Fica autorizado o fornecimentos dos itens abaixo discriminados:  
 
Item:  Quantidade:  Unidade:  Material/Serviço:                         Marca:   Valor Unitário (R$)   Valor total (R$) 
 
 
 
 
 

                                                               Valor desta autorização:  

 
 

_________________________    _________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxx                            Lusimar Porfírio da Silva 
Secretário Municipal                        Prefeito Municipal 
Portaria: xx/xxxx                             CPF: xxx.xxx.xxx-xx 
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ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 13020001/2023-FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2023 

 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE 
FORNECIMENTO Nº __________, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO OESTE/RN, POR 
INTERMEDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
COM CONVENIÊNCIA DO FUNDO MUNCIPAL 
DE SAUDE E SANEAMENTO E A EMPRESA 
_________________, NA FORMA E 
CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS:  
 

O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO OESTE/RN, por intermédio da PREFEITURA 
MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público da Administração Direta, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, sediada a Rua São Francisco, nº 64, Centro, São Francisco do 
Oeste/RN, inscrita no CNPJ/MF n.º 08.154.015/0001-16, representada neste ato pelo 
Excelentíssimo Senhor PREFEITO Constitucional LUSIMAR PORFÍRIO  DA SILVA, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade nº 20.642.025-0-SSP/SP, inscrito no CPF nº 
513.369.794-53, residente e domiciliada na Rua Francisco Martins Viana, nº 58, Centro, neste 
Município, com interveniência do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sediado na Rua da 
Independência, nº 36, Centro, São Francisco do Oeste/RN, inscrito no CNPJ/MF nº 
13.886.253/0001-56, representado neste ato pela Secretária Municipal de Saúde e Saneamento, 
POLIANA ALVES PORFÍRIO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade nº 
002539091-SSPDS/RJ, inscrita no CPF nº 092.766.244-22, residente e domiciliada na Rua 
Francisco Martins Viana, nº 58, Centro, São Francisco do Oeste/RN e de outro lado a empresa 
___________________________________________, inscrita no CNPJ/MF n.º 
_________________, estabelecida na ________________________________________, nº 
_______, ________________, _________________, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato pelo responsável legal ________________________, 
brasileiro, __________, ___________, portador da Cédula de Identidade n.º ____________, 
inscrito no CPF/MF n.º __________________, residente e domiciliada na 
_______________________________, nº  ____, ____________, ______________, celebram o 
presente Termo de Contrato, do qual serão partes integrantes o Edital do Pregão Eletrônico n.º 
0XX/2023 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se a CONTRATANTE e 
CONTRATADA às normas disciplinares das Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores que lhe foram introduzidas; Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002; 
Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019; Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, Instrução Normativa RFB 1774/2017, mediante as cláusulas e 
condições que se seguem: 

 
1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – O presente Contrato tem por objeto a aquisição de material odontológico, para atender as 
necessidades do Programa Saúde Bucal e demais ações desenvolvidas pelo Fundo Municipal 
de Saúde conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I, do Edital e Proposta 
de Preços apresentada pela CONTRATADA. 
 
1.2 – Os produtos deverão ser entregue em no máximo 05 (cinco) dias úteis, na sede da 
Prefeitura Municipal situada a rua São Francisco, 64, Centro, São Francisco do Oeste/RN, 
quando solicitados, para a unidade solicitante, no endereço indicado pela unidade requisitante. 
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1.5 – O fornecimento dos produtos objeto desta licitação será feito diretamente pela detentora, 
CONTRATADA, sem a cobrança de encargos, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a 
disposição dos itens e subitens. 
 
2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL 

  
2.1 – A contratação objeto deste instrumento é celebrada com base no resultado, adjudicação e 
homologação da Licitação instaurada através do Pregão Eletrônico n.º 0XX/2023. Realizado com 
fundamento na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei Federal nº 
8.666/93 e nas demais normas vigentes. 
 
3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
3.1 – Integram e complementam este Termo de Contrato, no que não o contrarie, o ato 
convocatório, a proposta de preços da contratada e demais documentos integrantes e 
constitutivos da licitação de que trata a cláusula anterior. 
  
4 – CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
4.1 – O presente instrumento correrá por conta dos recursos oriundos do Orçamento Geral do 
Município.  
 
5 – CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO: 
 
5.1 – Pela aquisição dos produtos de que trata a Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor total de R$ __________ (_____________________________) 
 

    
    
    
    

 
5.2 – O pagamento será efetuado diretamente pelo Setor Financeiro à empresa contratada, 
através de Ordem Bancária ou Transferência, na conta corrente da empresa, sendo vedada a 
realização do pagamento através de cobrança bancária.  
 
5.3 – Havendo renovação do contrato, o preço proposto será revisado de acordo com o índice 
IGP-M do período acumulado, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice oficial 
que vier a substituí-lo. 
 
6 – CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
 
6.1 - Após recebida a documentação, o setor de protocolo encaminhará para o Gestor de Contrato 
responsável pelo atesto, logo em seguida, encaminhará para o setor contábil para liquidação da 
despesa, obedecendo o prazo máximo de 30 dias. 

 
6.2 - O responsável pelo atesto da pertinente despesa, conferirá a documentação legalmente 
exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos órgãos 
expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se o 
objeto atendem às especificações e condições deste contrato, assim como estabelece o art. 63 
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será 
emitido o atesto. 
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6.3 - O pagamento decorrente do fornecimento do objeto será efetuado pela Secretaria Municipal 
de Finanças, por processo legal, após a emissão das Notas Fiscais/Faturas (em duas vias), 
fazendo menção ao Pregão Eletrônico n° 0XX/2023, o qual será pago através de cheque 
nominativo, Transferência ou Ordem Bancária, em favor da adjucatária, até, no máximo 30 (trinta) 
dias após a apresentação da referida Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas devem ser 
encaminhadas ao setor de Protocolo do Município, devidamente atestadas e acompanhadas das 
Certidões de Regularidade para com as Receitas Federal, Estadual e Municipal, FGTS e 
Trabalhista com os prazos de validade devidamente atualizados.  

 
6.4 - O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução 032/2016 – TCE/RN, alterada pela 
Resolução 024/2017 – TCE/RN, subsidiada pelo art. 5º da Lei 8.666/93, obedecendo a ordem 
cronológica dos credores cujas despesas já foram liquidadas. 
 
7 – CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
7.1 – Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 e 65, da Lei Federal nº 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação 
das devidas justificativas. 
 
8 – CLÁUSULA OITAVA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
 
8.1 - No interesse da Prefeitura Municipal de São Francisco do Oeste/RN o valor inicial atualizado 
do Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme disposto no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
8.2 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessário; e 
 
8.3 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 
 
9 – CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA DOS COMBUSTÍVEIS 
 
9.1 – O abastecimento deverá ser realizado dentro de unidade de abastecimento indicada pelo 
licitante vencedor, localizada dentro de um raio máximo permitido de 18km.. 
 
10 – CLÁUSULA DÉCIMA – DAS FISCALIZAÇÕES: 
 
10.1 – As fiscalizações serão realizadas pelo Gestor de Contrato responsável designado através 
da portaria 116 de 14 de maio de 2021, através do Gestor de Contrato: KATIA SUELI DE LIMA 
OLIVEIRA, CPF: 010.081.904-46 nos contratos oriundos no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento e o servidor FRANCISCO RODRIGO ALVES DA SILVA, CPF: 
016.801.404-18 será o gestor suplente nos contratos oriundo do âmbito do Gabinete do Prefeito, 
Secretarias Municipais de Administração, Planejamento e Recursos Humanos; Saúde e 
Saneamento; Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Finanças, Orçamento e Tributação, 
Esporte, Lazer e Turismo; Trânsito e Transportes e Obras, Serviços Urbanos e Rurais; Educação 
e Cultura; Assistência Social, Trabalho e Habitação; 
 
10.2 – A ADJUDICATÁRIA ficará sujeita à fiscalização dos órgãos de controle pertinentes no 
que couber ao objeto, devendo providenciar, no que for de sua responsabilidade, toda 
documentação exigida e necessária à realização de cada serviço, de acordo com os prazos 
legais estabelecidos por cada órgão; 
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10.3 - A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento dos produtos caberá ao Gestor 
de Contrato, designado para esse fim. 
 
10.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor de Contrato 
designado deverão ser solicitadas ao Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de São 
Francisco do Oeste/RN em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 
11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 
 
11.1 – Fica estabelecido entre as partes que a vigência desta contratação poderá ser de até 12 
(dez) meses a contar da assinatura deste instrumento, podendo haver renovação, dependendo 
do interesse municipal,  por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, 
de acordo com art. 57, inciso II, da Lei Ordinária Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas, com eficácia da publicação do extrato em local de acesso 
ao público e no Diário Oficial do Município de São Francisco do Oeste/RN. 
 
12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
 

12.1 – DA CONTRATADA: 
 
12.1 - Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente da procedência e prazo de garantia e/ou 
validade;  
 
12.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 18 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
12.2.1 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 12 
(doze) horas, o serviço com defeitos; 
 
12.3 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação;  
 
12.4 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
 
12.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
12.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou ARP; 
 
12.7 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
12.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
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12.2 – DA CONTRATANTE 
 
12.2.1 – Efetuar o pagamento a CONTRATADA, observando os prazos preestabelecidos, no 
Edital, bem como controlar o estrito cumprimento das obrigações contratuais; 
 
12.2.2 – Enviar valores dos combustíveis a cada início de mês atualizados, de preferência, para 
aplicação do percentual de desconto do abastecimento no mês corrente; 
 
12.2.3 – Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços a serem desenvolvidos pela 
CONTRATADA; 
 
12.2.4 – Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato; 
 
12.2.5 – Fazer a retenção de impostos/tributos, quando for o caso; 
 
12.2.6 - Notificar a ADJUDICATÁRIA por qualquer descumprimento das obrigações assumidas; 
 
12.2.7 - Aplicar as sanções cabíveis, conforme o caso. 
 
13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
13.1 – Constituem causa para rescisão deste contrato: 
 
13.1.1 – A CONTRATADA reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente o 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas, com base no Art. 77 
ao 80, da Lei Federal n° 8.666/93.  
 
13.2.2 – Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 
CONTRATANTE, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 
CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII 
e XVII do Art. 78, da Lei Federal       nº 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação 
pertinente.  
 
13.3 – A rescisão procedida com base nas cláusulas anteriores não incidirá multa ou indenização 
de qualquer natureza.  
 
13.4 – Ocorrerá a rescisão do presente contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, nas situações previstas nos incisos I a XVIII, do artigo 78, da Lei 8.666/93 em sua 
atual redação e especialmente quando a empresa adjudicatária: 
 
13.4.1 – atrasar injustificadamente a aquisição dos produtos do objeto licitado, após 10 (dez) dias, 
do prazo preestabelecido na Cláusula Primeira deste instrumento contratual. 
 
13.4.2 – falir ou dissolver-se; e 
 
13.4.3 – transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a expressa 
anuência da Prefeitura Municipal de São Francisco do Oeste/RN. 
 
13.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 
13.3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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13.4.4 - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dela decorrentes. 
 
14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1 – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a Prefeitura Municipal de São 
Francisco do Oeste/RN poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções 
a seguir relacionadas: 
 
a) advertência; 
 
b) multa; 
 
b1) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 
contrato; 
 
b2) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Oeste/RN deixar de atender totalmente à Ordem de Compra ou à solicitação previstas deste 
Edital; 
 
b3) multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Oeste/RN atender parcialmente à Ordem de Compra ou à solicitação prevista deste Edital; 
 
OBSERVAÇÃO: As multas previstas nos subitens B desta Condição serão recolhidas no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
 
c) rescisão contratual; 
 
d) suspensão temporária de participação em licitações e contratar com a União, Estado, Distrito 
Federal ou Municípios, nos casos de fraude ou falha a execução do contrato, pelo prazo máximo 
de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002; 
 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
14.2 – Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, motivadamente, 
a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou contratada, podendo 
deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o art. 87, “caput”, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

14.3 – As penalidades serão registradas no cadastro do CONTRATADO, quando for o caso. 
 

14.4 – Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
 

14.5 – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor da parcela em atraso e serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, quando for o 
caso, cobradas judicialmente. 
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14.6 – Ocorrendo a inexecução de que trata o item 14.1 reserva-se ao órgão requisitante o direito 
de acatar a oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Francisco do Oeste/RN que adotará as 
medidas cabíveis. 
 

14.7 – A segunda adjudicatária, na ocorrência da hipótese prevista no item acima, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 
 

15 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

15.1 – Face ao disposto no § 1º, do art. 65, da Lei n.º 8.666, de 21.06.93 e suas alterações 
posteriores, a quantidade de que trata este contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões de 
até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial do contrato, com a devida atualização. 
 

15.3 – O disposto no presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico nº 0XX/2023, objeto do Processo 
Administrativo nº 13020001/2022, e seus anexos, sendo que os casos omissos serão resolvidos 
consoantes rege a Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/2002, de 17 de Julho de 2002, 
o Decreto Federal nº3.555/2000, de conformidade com as normas jurídicas e administrativas 
aplicáveis e com os princípios gerais do direito. 
 
 

16 – CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO  
 

16.1 – A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial 
do Município e em locais de costume conforme prazo definido na legislação pertinente. 
 

17 – CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO: 
 

17.1 – Fica eleito o foro da Comarca de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, para 
dirimir quaisquer dúvidas deste Contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 

17.2 – E para firmeza e validade, e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, 
é expedido o presente contrato em 02 (duas) vias, que lido e achado conforme, é assinado pelas 
partes contratantes e pelas testemunhas abaixo identificadas. 
 
 

São Francisco do Oeste/RN, _____ de _____________ de 2023. 
 
 

______________________________ 
CONTRATANTE 

 
______________________________ 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

1ª) ___________________________  
 
 
2ª) ___________________________ 
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13020001/2023-FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0XX/2023  

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
DE FORNECIMENTO Nº __, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO OESTE/RN, POR 
INTERMEDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
COM INTERVENIÊNCIA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO E A 
EMPRESA ___________, NA FORMA E 
CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS:  

 
O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO OESTE/RN, por intermédio da PREFEITURA 
MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público da Administração Direta, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, sediada a Rua São Francisco, nº 64, Centro, São Francisco do 
Oeste/RN, inscrita no CNPJ/MF n.º 08.154.015/0001-16, representada neste ato pelo 
Excelentíssimo Senhor PREFEITO Constitucional LUSIMAR PORFÍRIO  DA SILVA, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade nº 20.642.025-0-SSP/SP, inscrito no CPF nº 
513.369.794-53, residente e domiciliada na Rua Francisco Martins Viana, nº 58, Centro, neste 
Município, com interveniência do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sediado na Rua da 
Independência, nº 36, Centro, São Francisco do Oeste/RN, inscrito no CNPJ/MF nº 
13.886.253/0001-56, representado neste ato pela Secretária Municipal de Saúde e Saneamento, 
POLIANA ALVES PORFÍRIO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade nº 
002539091-SSPDS/RJ, inscrita no CPF nº 092.766.244-22, residente e domiciliada na Rua 
Francisco Martins Viana, nº 58, Centro, São Francisco do Oeste/RN e de outro lado a empresa 
___________________________________________, inscrita no CNPJ/MF n.º 
_________________, estabelecida na ________________________________________, nº 
_______, ________________, _________________, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato pelo responsável legal ________________________, 
brasileiro, __________, ___________, portador da Cédula de Identidade n.º ____________, 
inscrito no CPF/MF n.º __________________, residente e domiciliada na 
_______________________________, nº  ____, ____________, ______________, celebram a 
presente Ata de Registro de Preços, do qual serão partes integrantes o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 0XX/2023 SRP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se a 
CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis: : Lei Federal n° 10.520, de 
17 de julho de 2002; Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que 
lhe foram introduzidas; Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal 015/2017 e Lei nº 
8.078, de 1990 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 
 
1 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 – Constitui o objeto desta Ata o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do 
Pregão Eletrônico nº 0XX/2023 para o Sistema de Registro de Preços, com base na Lei Federal 
n.º 10.520/2002, c/c o § 4º, do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93, visando disponibilizar para 
a Secretaria de Saúde e Saneamento deste Município, preços para aquisição de material 
odontológico, conforme especificações e quantitativos constantes do Anexo I do Edital. 
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1.1.1 – O fornecimento dos alimentos objeto desta licitação será feito diretamente pela detentora, 
CONTRATADA, da Ata de Registro de Preços, sem a cobrança de encargos, ou ônus, de 
qualquer natureza, conforme a disposição dos itens e subitens e ainda indicações constantes 
das relações em anexo a Ata. 
 
1.1.2 – Todos os ônus decorrentes da troca ou substituição de pessoas e/ou materiais porventura 
empregados, deverão ser realizados às exclusivas expensas da detentora da Ata de Registro de 
Preços, sem quaisquer ônus ou encargos para a ADJUCATARIA. 
 
1.2 – Os materiais deverão ser entregue em no máximo 05 (cinco) dias úteis, quando 
solicitados para qualquer das unidades requisitante. 
 
2 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO MATERIAL E PREÇOS REGISTRADOS: 
 
2.1 – O combustível e preços ora registrados são os especificados na Proposta de Preços 
apresentada pela ADJUDICATÁRIA na Licitação – Pregão Eletrônico nº 0XX/2023. 
 

    
    
    
    

 
3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 
 
3.1 – O presente instrumento correrá por conta dos recursos oriundos do Orçamento Municipal. 
 
4 – CLÁUSULA QUARTA – DA FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
4.1 – As despesas decorrentes da execução do presente instrumento correrão por conta do 
Elemento Orçamentário ___________ – ___________, existente no orçamento _______. 
 
5 – CLÁUSULA QUINTA – DAS FISCALIZAÇÕES: 
 
5.1 – As fiscalizações serão realizadas pelo Gestor de Contrato responsável designado através 
da portaria 116 de 14 de maio de 2021, através do Gestor de Contrato: KATIA SUELI DE LIMA 
OLIVEIRA, CPF: 010.081.904-46 nos contratos oriundos no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento e o servidor FRANCISCO RODRIGO ALVES DA SILVA, CPF: 
016.801.404-18 será o gestor suplente nos contratos oriundo do âmbito do Gabinete do Prefeito, 
Secretarias Municipais de Administração, Planejamento e Recursos Humanos; Saúde e 
Saneamento; Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Finanças, Orçamento e Tributação, 
Esporte, Lazer e Turismo; Trânsito e Transportes e Obras, Serviços Urbanos e Rurais; Educação 
e Cultura; Assistência Social, Trabalho e Habitação; 
 
5.2 – A ADJUDICATÁRIA ficará sujeita à fiscalização dos órgãos de controle pertinentes no que 
couber ao objeto, devendo providenciar, no que for de sua responsabilidade, toda documentação 
exigida e necessária à realização de cada serviço, de acordo com os prazos legais estabelecidos 
por cada órgão; 
 
5.3 - A atestação das faturas correspondentes a execução dos serviços caberá ao Gestor de 
Contrato, designado para esse fim. 
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5.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor de Contrato 
designado deverão ser solicitadas ao Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de São 
Francisco do Oeste/RN em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
 
6 – CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
 
6.1 - Após recebida a documentação, o setor de protocolo encaminhará para o Gestor de Contrato 
responsável pelo atesto, logo em seguida, encaminhará para o setor contábil para liquidação da 
despesa, obedecendo o prazo máximo de 30 dias. 

 
6.2 - O responsável pelo atesto da pertinente despesa, conferirá a documentação legalmente 
exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos órgãos 
expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se o 
objeto atendem às especificações e condições deste contrato, assim como estabelece o art. 63 
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será 
emitido o atesto. 

 
6.3 - O pagamento decorrente do fornecimento do objeto será efetuado pela Secretaria Municipal 
de Finanças, por processo legal, após a emissão das Notas Fiscais/Faturas (em duas vias), 
fazendo menção ao Pregão Eletrônico n° 0XX/2023, o qual será pago através de cheque 
nominativo, Transferência ou Ordem Bancária, em favor da adjucatária, até, no máximo 30 (trinta) 
dias após a apresentação da referida Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas devem ser 
encaminhadas ao setor de Protocolo do Município, devidamente atestadas e acompanhadas das 
Certidões de Regularidade para com as Receitas Federal, Estadual e Municipal, FGTS e 
Trabalhista com os prazos de validade devidamente atualizados.  

 
6.4 - O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução 032/2016 – TCE/RN, alterada pela 
Resolução 024/2017 – TCE/RN, subsidiada pelo art. 5º da Lei 8.666/93, obedecendo a ordem 
cronológica dos credores cujas despesas já foram liquidadas. 
 
7 – CLÁUSULA SÉTIMA – DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
 
7.1 – As despesas provenientes desta Ata foram autorizadas através da Licitação – Pregão 
Eletrônico nº 0XX/2023, homologado em _____ de ______________ de 2023. 
 
8 – CLÁUSULA OITAVA – DA VALIDADE: 
 
8.1 – A validade desta “Ata de Registro de Preços” será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da sua assinatura;  
 
8.2 – Durante o período de validade a Administração Municipal poderá contratar o objeto ora 
registrado mediante outra licitação, se assim julgar conveniente, sem que caibam recursos ou 
indenização de qualquer espécie à ADJUDICATARIA, ou cancelar a Ata, na ocorrência de 
alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto. 
 
9 – CLÁUSULA NONA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE: 
 
9.1 – A validade desta Ata não poderá ser prorrogada. 
 
10 – CLÁUSULA DÉCIMA – DA VARIAÇÃO DOS PREÇOS: 
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10.1 – Considerando o prazo estabelecido na Cláusula Oitava da presente Ata, e, em 
atendimento aos preceitos legais, é vedado qualquer reajustamento de preços durante a validade 
desta Ata.  
 
10.2 – Mesmo comprovada à ocorrência da situação acima prevista, a ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento 
licitatório. 
 
11 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: 
 
11.1 – No caso de inadimplência ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com 
a Prefeitura de São Francisco do Oeste/RN, garantida a prévia defesa, aplicar-se-á as sanções 
previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 0XX/2023 para o SRP e na legislação vigente. 
 
a) A aplicação de multa a ser determinada pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, após regular 
procedimento que garanta a prévia defesa da ADJUDICATÁRIA inadimplente, não exclui a 
possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, nem das 
demais sanções previstas na legislação brasileira em vigor;  
 
b) Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, assegurada a defesa 
prévia do interessado nos prazos definidos em lei, sendo-lhes franqueada vistas ao processo. 
 
12 – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
12.1 - Efetuar a entrega dos bens ou serviços em perfeitas condições, no prazo indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado 
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente da procedência e prazo de garantia e/ou 
validade;  
 
12.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 18 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
12.2.1 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 12 
(doze) horas, o serviço com defeitos; 
 
12.3 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação;  
 
12.4 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
 
12.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
12.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou ARP; 
 
12.7 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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12.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 
13 – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
 
13.1 – Efetuar o pagamento a ADJUDICATÁRIA, observando os prazos preestabelecidos, no 
Edital, bem como controlar o estrito cumprimento das obrigações contratuais; 
 
13.2 – Enviar valores dos combustíveis a cada início de mês atualizados, de preferência, para 
aplicação do percentual de desconto do abastecimento no mês corrente; 
 
13.3 – Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços a serem desenvolvidos pela 
ADJUDICATÁRIA; 
 
13.4 – Prestar à ADJUDICATÁRIA todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato; 
 
13.5 – Fazer a retenção de impostos/tributos, quando for o caso; 
 
13.6 - Notificar a ADJUDICATÁRIA por qualquer descumprimento das obrigações assumidas; 
 
13.7 - Aplicar as sanções cabíveis, conforme o caso. 
 
14 – CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
14.1 O Município poderá cancelar o Registro de Preços da(s) fornecedora(s) nos casos a seguir 
especificados:  
 
a) quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata;  
 
b) quando a empresa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços; 
 
c) quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;  
 
d) quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo estabelecido, os serviços decorrentes 
da Ata de Registro de Preços e a Administração não aceitar a sua justificativa;  
 
e) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos serviços;  
 
f) perder qualquer condição de habilitação e qualificação técnica exigida no processo licitatório;  
 
g) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.  
 
14.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos demais fornecedores a nova ordem 
de registro. 
 
15 – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 
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15.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte para 
dirimir, administrativa e judicialmente, quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, 
renunciando qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
15.2 – E por estarem justos e combinados, lavra-se a presente Ata, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais. 
 

São Francisco do Oeste/RN, em ____ de _____________ de 2023. 
 
 
 

___________________________ 
P/ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 
 
 

___________________________ 
P/ADJUDICATÁRIA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1ª) _______________________________  
 
 
2ª) ___________________________ 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


